LEI N° 129


Dispõe sobre a criação, no Quadro de Servidores da Prefeitura, de 15 cargos de Serventes Municipais Extranumerários e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam criados, no Quadro dos Servidores Municipais de Timóteo, 15 cargos de Serventes Municipais Extranumerários, com vencimentos  mensais de 

NCr$-30,00 cada.


Art. 2° - As despesas decorrente desta Lei será classificada da seguinte forma:


        DESPESAS CORRENTES


        EDUCAÇÃO E CULTURA

                    ENSINO PRIMÁRIO


        DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.61 – Pessoal Civil


         Salários

Ficando aberto crédito especial de NCr$-2.700,00 (Dois mil e setecentos cruzeiros novos) correspondente ao segundo (2°) semestre do corrente exercício.


Art. 3° - Esta Lei tem valor retroativo a 1° de julho de 1967.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  25 de agosto de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

